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A V O S DO I N T E R V E N T O k F E D E R A L 
Decreto-Lei n. 15.699, de 13 de fevereiro de 1946 

(Retificações). 
Oecrtto-L-ei n . 15.711, de 13 de fevereiro de 1946 

(Retificação). 
Dec.tto n . 15.713, de 13 de fevereiro de 1946. 
Decreto-Lei n . 15.714, de 13 de fevereiro de 1946. 
P AL/. CIO DO GOVERNO — Decretos no De

partamento do Serviço Público. — Atos do Inter
ventor Federal. 

UNIVERSIDADE D E SÃO PAOLO — Decretos 
de 12 e 28 de fevereiro último. 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS D C INTERIOR — De
cretos, l 

SEGURANÇA PUBLICA — Decreto. 
FAZENDA — Decretos. 
AGRICULTURA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO — 

Decretos. 
EDUCAÇÃO E SAÚDE PUBLICA — Decretos. 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS — Decretos de 

27 de fevereiro último. 
D E P A R T A M E N T O DAS MUNICIPALIDADES" — 

Decreto oe 1 0 do corrente,. 
SECRETARIA DC GOVERNO 

D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO PÚBLICO — 
Títulos registados. 

P O N T O F A C U L T A T I V O 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A 

D O D E S Ã O P A U L O , usando das atribuições 

que lhe são confer idas po r l e i , 

R E S O L V E dec larar facu l ta t i vo o ponto nas 1 
repartições públicas e es tabe lec imentos de ens ino 

d o E s t a d o , nos dias 4 e 5 do corrente , segunda e 
terça-feira de C a r n a v a l . 

Palácio do G o v e r n o do E s t a d o de São P a u l o , j 

a l . o de março de 1946. 

J O S E ' C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

E d g a r d B a p t i s t a P e r e i r a 

S IJ M Á R I O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE INFORMA

ÇÕES — Processos despachados. 
UNIVERSIDADE D E SÃO PAULO ' — Atos — 

Apostilas — Diretoria de Contabilidade. 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DO ESTADO —• 

Expediente da Diretoria Geral. 

S E C R E T A R I A S ' DE E S T A D O 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO 

INTERIOR — Atos do Secretário — Requerimentos 
des^achaaos. , 

SECRETARIA DA . SEGURANÇA PUBLICA -
Diretoria do Pessoal — L a Secção — Atos do Se
cretario — Portarias e Requerimentos desrJachados — 
4.a Secção — Requerimentos despachados — Serviço 
de Loteua — Expediente — Escala do Serviço Po
liciai. 

•SSCf.ETARlA DA FAZENDA — Pagamentos au
torizados — Ato do Secretário — Extrato do Despa
cho do Secretário — Subdiretoria Geral — Direto
ria Administrativa — Departamento da Receita — 
Expadiente — Departamento da Despesa — Serviços 
Extraordinários — Instituto de Previdência — Expe
diente -- Procuradoria Fiscal. — Despachos. 

SECRETARIA DA AGRICULTURA . INDÚSTRIA 
E COMERCIO — Atos expedidos — Portaria — Re
querimentos despachados. 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E SAÚDE P U 

BL ICA — Processos despachados — Atos — Superin
tendência do Ensino Profissional — Departamento de 
Educaçã': — Expediente — Departamento de Saúde 
— Expediente. 

SECRETARIA DA VIAÇÃO E OBRAS PÚBLI
CAS — Atos e Despachos do Secretário — Licenças 
concedidas. 

EDITAIS DO EXECUT IVO 

DIÁRIO DOS-MUNICÍPIOS 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO PAÚLC 

— Decretos ns. 805, 806 e 807 — Títulos, assinados 
pelo Prefeito — Secretaria de Negócios internos e 
Jurídicos — Despachos — Departamento do Expe
diente i do Pessoal — Secretaria das" Finanças — 
Despachor do Secretário — Secretaria de Cultura e 
Higiene —- Despachos — Editais. 

B O L E T I M F E D E R A L 
Tribiinal Regional Eleitoral. 
ExDeuiente. 

ÍNEDITORIAÍS 
PUBLICAÇÕES PARTICULARES. 

B E C R E T O - L E I N. 15.6S3, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1946 

RETIFICAÇÕES 

No parágrafo único do artigo 4.o — Onde lê: — 
"F i cam desde já relatados na Universidade" 

Leia-se: — "F i cam desde já relotados na Umversi-
flade". 

No artigo e.o — Onde se iê: —' " A taoeia anexa e 
parte integrante" 

Leia-se: — " A tabela anexa é parte integrante". 

D E C R E T O - L E I N. 15.711, DE 13 D E F E V E R E I R O DE 1946 

RETIFICAÇÃO 

No artigo l .o — Onde se lê: — "durante os dias 3, 
i e 5 de março do corrente ano . " 

Leia-se: —. "durante os. dias 2, 3, 4 e 5 de março do 
corrente a n o . " -

DECInETO-LEI N. 15.699, DE 13 DE fEVEREIRQ DE 
1946 \ 

Dispõe sobre a reclassificação de cargos a oue 
se referem o § ?.o do artigo 55 e o artigo 56 do 
deeerto-lei 14.138, de 18 de agosto de 1844, e da 
outras providências. 

O INTERVENTOR F E D E R A L NO ESTADO D E SÃO 
P A U L O usando de suas atribuições, 

Decwta: * 

Artigo l .o — Os cargos constantes dtk tabela anexa 
íicam reclassificados pela forma nela indicada. 

Parágrafo único — O Departamento do Serviço Pú
blico pub.icará a relação nominal dos ocupantes dos car

gos incluídos na tabela referida neste artigo e apostilara 
os respectivos títulos de nomeação. 

Artigo 2 o — Ressalvadas as reclassificações feitas 
por este decreto-lei, bem como as já realizadas pelo de
creto-lei 15.005, de 4 de setembro de 1945, considera-se 
definitiva a classificação dada como provisória pela Ta
bela Distinta publicada a 12 de maio de 1945. ' 

Artigo 3.o — Ficam réstabelecldos> com os vencimen
tos constantes da tabela anexa, os cargos nela incluídos • 
que, pela Tabela I da Parte Suplementar do Quadre Ge
ral, anexa ao decreto-lei 14.138, de 18 de agosto de 1944, 
foram coisideradcs extintos-por não terem os seus ven

cimentos devidamente fixados em lei. 

Artigo 4.o — Os cargos resultantes de reclassifica* 
ção e que foram incluídos na tabela anexa são conside
rados lotados provisoriamente nas repartições a cujos 
quadros pertenciam os cargos de que.se originaram, ope-
rando-se a sua relotação definitiva de acordo com o ar
tigo 22 dc decreto-lei 14.138, de 18 de agosto de 1944. 

Par i grafo único — Ficam desde' já relatados na Uni
versidade de São Paulo, um (1) cargo de Técnico de La -
xiratório, classe H , um (1) de Médico, classe L e um (1) 
ie Químico, classe H, todos da Tabela III da Bürte Per
manente, do Quadro Geral, reclassificados, respectiva
mente, como Preparador, padrão K, Professor Catedráti
co, padrão P, e Assistente, padrão L, na Tabela anexa, 
ipiicando-se a este último ç_rgo o regime de retribuição 
ie que trata o artigo 3.o e §§ do decreto-lei n . 19.589, 
de 25 de janeiro de 1946. 

Artigo 5.0 — A antiguidade de classe de que tratam 
os artigos 12 dp. decreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 

B O L E T I M D E FREQUÊNCIA 

(Mod. 9-A B. C. D.) 

A T E S T A D O D E FREQUÊNCIA 

I.M.U 10) 
(MODELO OFICIAL DO D S. P.) 
A venda no Almoxarifado da IMPRENSA 

OFICIAL DO ESTADO. 
Mod. 9 — BOLETIM DE FREQUÊNCIA em blo

cos de 50 fls.: A, para :'S funcionários (1 
bloco); B e D. para 56 iZ blocos); B, C, 
D, para 84 (3 blocos). Para mais nomes 
por grupos de 28. mais sm b-!oco C. — 
Eloco Cr$ 15,00. — Paro i Interior, mais 
CrS 1.09 em selos. 

Meã. 10 - ATESTADO DE FREQUÊNCIA em 
blocos <3e ICO fls., CrS lt.00: de 50 fls 
CrS 5.00. — Para o Interior, mais Cr$ 1,00 
e Crf 0.50, respectivamente, em selos. 
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1944. e 3.0 do presente decreto-lei. será contada a par
tir da data de exercícios nos cargos ocupados na situa
ção antiga, indicada nas tabelas anexas ao decreto-lei n. 
14.138, computando-se o período em que tais cargos te
nham sido considerados extintos. 

Artigo 6. j — O pagamento do vencimento ou remu
neração aos ocupantes dos cargos abrangidos por este de 
creto-lei correrá à conta das verba próprias do orça 
mento vigente. 

Artigo 7 o — As reclassificações já requeridas, ou 
propostas que i.ão puderam ser efstuadas peio presente 
decreto-lei, inclusive a dos funcionários de que trata o 
artigo 12 do decreto.lei 14.138, de 18 de agosto dt 1944, 
por dependerem de informações sodeitadas das reparti
ções interessadas, bem como a dos funcionários do extinto 
Departamento Estadual do Trabalho que optaram pelo 
serviço público estadual, serão objeto de novo decreto-lei, 
cujo projeto -;erá elatorado pelo Departamento do Servi
ço Público. 

Parágrafo único — As reclassificações complementa
res a que se refere este artigo serão processadas mediante 
transferência • ex-offlcio", ficando dispensada, exclusiva
mente para esse efeito e quando imprescindível, a obser
vância do disnoiío no artigo 71 do decreto-lei 12 273. de 
28 de outubro de 1941. 

Artigo 8.0 
decreto-lei. 

A tabela anexa e'parte integrante deste 

Artigo 9 o - - Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua pvblicação, revogadas as disposições em con
trário.-

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em IS 
ae fevereiro ds 1946. 

JOSS CARLOS DE MACEDO SOARES 

A. Almeida Junior, 
Priiioisco Morato 
Cássio Vidigal v 

Anisnio Cintra Gordinho 
Pedro A. de Oliveira Ribeiro SobrinhA 
Chmfiano Altenfelder Silva 
Edssrd Baptista Pereira 

Publicado na Diretoria Geral aa Secretaria ao uo -
«(•rno, em 13 de fevereiro de 1946. 

Bassiano Ricardo, 
Oiretor Geral. 
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